






















TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO ESTADO DE SAO PAULO

ACORDO DE COOPERACAO N°

03/225/2025 Municipio de SAO JOAO

DE IRACEMA/SP

ACORDO DE COOPERACAO QlIE

ENTRE 51 CElEBRAM 0 MUNiCiPIO

DE SAO JOAO DE IRACEMA/SP E A

UNIAO, POR INTERMEDIO DO JUiZO

ELEITORAL DA 2253 ZONA

ElE'TORAL ALJRIFLAMA/SP,

V!S,ra.NDO 0 CADASTRAMENTO DE

ENTIDADE PARCEIRA APTA A

PRESTAR APO!O A POPULA.CAO NO

ACESSO AOS SERVICOS DIGIT,fdS

OFERTADOS PELA JUSTICA

o MUNiCiPIO de sAo JoAo DE !RACEMPJSP, inscrito no Cada~tro

Nacional de Pessoas Jurfdicas do Minist§rio da Fazenda sob 0 n.

59.764.472/0001-63, neste ate representado pelo Prefeito, Senhor Luiz

Augusto Torres, doravante denominado simplesmente MUNICIPIO, e a

UNIAo, neste ate representada pelo Juiz de Direito Titular da 225a Zona

Eleitoral, Senhor Juliano Santos de Lima, locaHzada na Rua Joao Pach., 0

de Lima, nO. 54-102 - Centro - CEP 15350-009,

simplesmente JUSTI<;A ELEITORAL,
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CONSIDERANDO 0 valor instituciona! da responsabilidade social e 0 Plano

Estrategico Institucional 2021-2026 do TRE-SP, aprovado pela Resolugao

TRE-SP n. 546, de 15 de junho de 2021 e alteragoes posteriores, 0 qual

contempla 0 macrodesafio Garantia dos Direitos Fundamentais, visando

assegurar 0 direito a vida, a liberdade, a igualdade, a seguranga e a
propriedade, atenuar as desigualda,des sociais, garantir os direitos de

minorias e a inclusao e acessibilidade a todos, bem como 0 macrodesafio

Fortalecimento da Relacao InstitlUciona.! do Poder Judiciario com a

Sociedade, que abrange, dentre outros aspectos, a atuagao

interinstitucional integrada e sistemica, com iniciativas pela solugao de

problemas publicos que envolvam instituigoes do Estado e da sociedade

civil;

CONSIDERANDO a Resolucao TSE. nO23.659, de 26 de outubro de 2021,

que estabelece diretrizes para a prestagao dos servigos eleitorais, dentre as

quais, a conformidade do tratamento dos dados aos principios e regras

previstos na Lei Geral de Protegao dos Oados - LGPD (Lei nO13.709/2018);

a preservagao e facilitagao do exercicio da cidadania por pessoas ainda nao

alcang81das pela inc\usao digital; e a expansao dos servigos eleitorais com

vistas ao adequado atendimento a pessoas com deficiencia e grupos

socialmente vulneraveis e minorizados;

CONSIDERANDO a necessidade de as organizagoes publicas promoverem

8<;;oesem prol do alcance dos Objetivos de Desenvolvimento Sustentavel da

Agenda 2030 da Organizagao das Nagoes Unidades - ONU, em especial do

ODS 10 Redug80 das Desigualdades e do ODS 16 - Paz,

instituigoes eficazes;
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CONSIDERANDO a Resolugao CNJ n° 508, de 22 de junho de 2023, que

dispoe sobre a instalagao de Pontos de Inclusao Digital (PID) pelo Poder

Judiciario, enfatizando a necessidade de maxi mizar 0 acesso a Justiga em

todo 0 territorio nacional, especialmente em cidades nas quais nao existe

nenhuma unidade ffsica do Poder Judiciario, 0 que frequentemente impede 0

acesso a justiga de pessoas que necessitam percorrer grandes distancias

para obter os servigos publicos de justi<;a;

CONSIDERANDO, ainda, a enfase dada a importancia estrategica de 0

Poder Judiciario brasileiro adotar praticas que promovam a responsabilidade

social, com 0 intuito de ampliar 0 acesso a justiga e garantir a efetividade

dos direitos fundamentais.

RESOLVEM celebrar 0 presente acordo de cooperagao, nos termos das

claLisulas seguintes:

CLAUSLJLA PRIMEIRA - DO OBJETO

1. 0 presente acordo tem por objeto 0 cadastramento da entidade par-

ceira, preferencialmente, nas cidades que nao possuam unidades fisi-

cas da Justiga Eleitoral paulista, apta a prestar auxflio aos cidadaos e

cidadas locais no preenchimento do Requerimento de Alistamento

Eleitoral (RAE), em carater previo, pela propria pessoa interessada,

mediante utilizagao de servigo disponibilizado no sftio do Tribunal Su-

perior Eleitoral na internet para essa finalidade ("Tftulo Net" ou siste-

ma que venha a substituf-Io), bem como a prestar informagoes a po-

pulac;ao local sobre como acessar de forma online os servic;o dispo-

nfveis no Portal da Justiga Eleitoral.
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1.1 . A prestag80 de informagoes sobre os servigos abrangidos por

este acordo compreende:

a) Orientagoes sobre a utilizagao do sistema Tftulo-Net para emissao do

tftulo eleitoral (alistamento, revisao e transferencia de domicflio)

b) Servigo de emissao de certidoes eleitorais de quitagao, crimes e

partidarias

c) Acessibilidad~ (obtengao de informagoes sobre 0 voto acessfvel)

d) Justificativa eleitoral (regularizagao de ausencia as urnas)

e) Multas - eleitor em debito (obtengao de guia de multa pela internet)

f) Mesarios (informagoes de folgas, declaragao de trabalhos e vale-

alimentagao)

g) Titulo e local de votag8Q (consulta a enderego do local de votagao)

h) Consulta de informagoes sobre .c.~n9?la_meJ1t~Q§jJlIJJQ

i) Orientagoes sobre 0 aplicativo s;;~I1tIJIQ,para acesso a via digital do

tftulo de eleitor; valida em todo 0 territorio nacional.

j) Orientagoes sobre a utilizagao do Sistema Justifica, para

encaminhamento de justificati\!a eleitoral, apos as eleigoes.

CLAuSULA SEGUNDA - DAS OBRIGACOES DOS PARTiclPES

2.1 Compete a Prefeitura:

2.1.1 Disponibilizar, preferencialmente em local que tenha

dentre suas atribuigoes precfpuas a prestag80 de servi-

gos gratuitos de emissao de documentos para a popu-

lagao e/ou cujos servigos sejam voltados ao atendimen-

to a pessoas em situagao de vulnerabilida e
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excluidos(as) digitais, espagos publicos onde cidadaos

e cidadas possam dispor da infraestrutura minima pre-

vista no Anexo I, para acessar os servigos digitais da

Justiga Eleitoral;

2.1.2 Responsabilizar-se pelo fornecimento, instalagaQ e ma-

nutengao dos equipamentos de informatica, aplicativos

e linhas de comunicagao (links), necessarios a regular

prestag80 dos servigos;

2.1.3 Disponibilizar colaborador(a) [funcionario(a),

estagiario(a), monitor(a) ou terceirizado(a)] apto a pres-

tar informagoes a populagao sobre a obtengao dos ser-

vigos eleitorais de forma online, incluindo forma de

acesso, documentos necessarios e prazos.

2.1.3.1 O(A) colaborador(a) disponibilizado(a) pela

entidade [funcionario(a), estagiario(a), moni-

tor(a) , terceirizado(a)] devera atender aos se-

guintes requisitos:

a) possuir nogoes basicas de Informatica;

b) nao ser filiado(a) a partido politico;

c) atuar sempre de forma respeitosa, utilizando-se de lin-

guagem nao discriminatoria e acessfvel a pessoa que

esta sendo atendida.

2.1.3.2 O(A) colaborador(a) designado(a) pela entida-

de parceira nao sera equiparado(a), par. ne-

nhum fim, a servidor(a) da Justi i8
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devendo a entidade parceira responsabilizar-

se, de modo exclusivo:

a) pelos encargos e obrigagoes socia is, trabalhistas e

fiscais incidentes, bem como com todas as des pesas

diretas e indiretas com 0 pessoal disponibilizado para

a consecugc3o do objeto deste instrumento;

b) por todo e qualquer dana que, por dolo ou culpa,

seus colaboradores causarem a terceiros ou ao TRE-

SP;

2.1.4 Informar aos(as) colaboradores(as) disponibiliza-

dos(as) 0 dever de manter sigilo sobre as informa-

goes que tiverem conhecimento em razao dos tra-

balhos a serem desenvolvidos, sob pena de res-

ponsabilidade civil, penal e administrativa, confor-

me Termo de Confidencialidade constante do ANE-

XO II;

2.1.5 Fornecer apoio institucional necessario para a via-

bilizagao do objeto deste acordo;

2.1.6 lndicar um(a) responsavel para atuar como

seu(sua) representante perante 0 TRE-SP, visando

intermediar as solicitagoes e providemcias necessa-

rias a execugao do objeto do presente instrumento,

bern como, a comunicagao interinstitucional;

2.2 Compete a Justica Eleitoral

2.2.1 Realizar agao de treinamento especffica para preparar o(s) a(s) cola-

borador(a)(es)(as) encarregado(a)(s) pela entidade parcei~ d p es-

tar orientac;6esa popula<;iio sabre como ter acesso de tJr onl!\
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aos servi<;oseleitorais, bem como quanto ao correto preenchimento

do formulario Titulo Net (sistema que permite a solicita<;ao de

alistamento eleitoral, transferE!ncia de domicilio ou revisao de

dados do titulo) e a auxiliar, se necessario, os cidadaos e cidadas

no cadastramento de seus dados;

2.2.2 Prestar as informa<;6es relativas a execugao dos servi<;os,

como datas de infcio das atividades, suspensao por conta de

fechamento do cadastro eleitoral, da realiza<;ao das elei<;6es

bem como demais esclarecimentose fornecimento de clados

solicitados pelaPrefeitu ra/entidade Pflrceira para 0 fiel cumpri-

ll1§.ntQ· .g~§.gplJigii(f9~~J)qqtI.JP\d$.§,
2.2.2.1 Nao havera compartilhamento com a Prefeituralentidade par-

c.eirade dados pessoais constantes do cadastro da Justi<;a

Eleitoral para a execugao do presente Acordo.

2.2.3 Promover agaes de divulgagao do Acordo de Coopera<;ao.

CLAuSULA TERCEIRA - DAS VEDACOES

3.1 0 processamento dos dados dos cidadaos e cidadas no Cadastro

Eleitoral e as informa<;6es resultantes de sua atualiza<;ao serao administra-

dos e utilizados, exclusivamente, pela Justi<;a Eleitoral, ficando vedado:

a) 0 compartilhamento de dados dos eleitores e eleitoras com a entidade

parceira;

b) 0 uso, pela entidade parceira, de quaisquer dados ou informa<;6es a

que tenha acesso em decorrencia da execu<;ao deste acordo para fins

diversos do previsto no presente termo;

c) 0 armazenamento de quaisquer arquivos de imagens (exemplo oto,

etc) e documentos digitalizados (a exemplo do RG, Titulo ere lei or,

passaporte, carteira de trabalho, comprovante de residenci I, et ) c Jjo
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upload em microcomputadores e/ou notebooks da entidade parceira

tenha sido necessario para instrugao do requerimento de qualquer um

dos servigos da Justic;a Eleitoral disponibilizados de forma digital.

Nessa hip6tese, a Prefeitura devera providenciar a imediata exclusao

dos arquivos de sua base de dados.

CLAuSULA QUARTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

4.1 Nao havera repasse de recursos financeiros entre os partlcipes, nem

este instrumento envolve qualquer pagamento entre as partes, seja a que

tftulo for, de uma a outra, em razao das atividades desenvolvidas em

decorremcia deste acordo.

CLAuSULA QUINTA - DA VIGENC!A

5.1 0 presente acordo vigorara pelo prazo de 5 (cinco) anos, contados de

sua assinatura, podendo ter sua duragao prorrogada por ate 5 (cinco) anos,

mediante a celebragao de aditivo.

CLAuSULA SEXTA - DA DENUNCIA

6.1 0 presente instrumento podera ser denunciado no todo ou em parte, a

qualquer tempo, desde que ocorram fatos supervenientes, imperiosos e

alheios a vontade dos partlcipes que tornem imposslvel 0 objeto deste

acordo, ouainda, por ato unilateral, mediantea.vIso previo do participe q.Ue

delese desinteressar, com antece dencia minima de 30 (trinta) dic;ls,

CLAuSUL.A SETIMA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCfALI AC
I
~
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7.1 Os partfcipes indicarao seus representantes, aos quais cabera

proceder ao acompanhamento e coordenagao do presente acordo;

7.2 A entidade parceira mantera controle da quantidade de cidadaos e

cidadas que solicitaram 0 apoio para ter acesso aos servigos

disponibilizados pela Justiga Eleitoral de forma digital, conforme modelo

constante do Anexo III;

7.3 A fiscalizagao deste Acordo de Cooperagao sera feita pelo:

a) Chefe de Cart6rio da respectiva zona eleitoral; e

b) Pelo responsavel indicado(a) pela entidade parceira para atuar como

seu representante perante 0 TRE-SP, visando intermediar as solicita-

goes e providencias necessarias a execugao do objeto do presente

instrumento, bern como, a comunicagao interinstitucional.

CLAuSULA OITAVA - DO SIGILO E DA CONFIDENCIALIDADE:

8.1 0 presente acordo nao abrange 0 compartilhamento de dad os entre a

Justiga Eleitoral e a entidade parceira, tampouco 0 acesso a dados do

Cadastro Eleitoral;

8.2 Os partfcipes obrigam-se de maneira irrevogavel, pOI" si, por seus

servidores(as), colaboradores(as), representantes e prepostos(as), a manter

o sigilo e a confidencialidade das informagoes e documentos a que tenham

acesso em razao do objeto desta parceria, nao podendo revela-los ou

transmiti-Ios a terceiros, sem a autorizag80 previa e expressa do outro
PARTfCIPE.

CLAuSULA NONA - DAS DISPOSICOES GERAIS

9.1 Os partfcipes garantem e declaram mutuamente que:
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a) as atividades referentes ao ACORDO ora celebrado serao conduzidas

de forma etica, obedecendo aos mais rigorosos principios de

integridade e da boa-fe;

b) valorizam a diversidade e repudiam toda e qUEllquer forma de

preconceito e assedio, comprometendo-se a nao praticar qualquer

forma de discriminac;ao ou constrangimento, sejam elas relacionadas

a cor, rac;a, sexo, orientac;ao sexual, lingua, religiao, opiniao politica,

nacionalidade au origem social;

c) as atividades referentes ao presente ACORDO obfl3':varao, no que

couber, as diretrizes estabelecidas pela Lei Geral de ProteC;80 de

Oados (Lei n. 13.709/2018).

CLAuSULA DECIMA - DA PUBUCACAo

10.1. Incumbira a .Justic;a Eleitoral providenciar a publicac;ao deste

instrumento nos termos. e condic;oes previstas na Lei n. 14.133/2021.

CLAuSULA DECIMA PRIMEIRA - DO FORO

11.1 As questoes oriundas deste acordo deverao ser resolvidas,

preliminarmente, de comum acordo pelos participes. Em nao sendo possivel,

fica eleito para dirimir tais questoes 0 Foro da Justic;a Federal, Subsec;ao

Judiciaria da cidade de Jales do Estado de Sao Paulo, com renuncia

expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e acordados, os participes fir.

Acordo de Cooperac;8o.
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JU! da 225a Zona eitoral - Auriflama/SP

I

Testemunhas

~~~ ~fi~~A->-.~~cl~
ILDEVAGNO CAETANO DE SANTANA REILSON VOlNEi DE OLIVEIRA

CPF nO 013.766.775-20 CPF nO 052.8'17.916-05
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ANEXO I

INFRAESTRUTURA MiNIMA

A infraestrutura minima para viabilizar que os interessados possam ter acesso

de forma online aos principais servigos prestados pela Justiga Eleitoral de Sao

Paulo disponlveis no Portal da Justiga Eleitoral na internet consiste em:

• 1 (um) microcomputador com webcam ou notebook com webcam

• 1 (uma) impressora para impressao de certid6es e/ou digitalizagao

de documentos;

• Mobiliario (mesa e cadeira);

• Servigo de acesso a internet gratuita
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ANEXO II

TERMO DE COMPROMISSO DE CONFIDENCIALIDADE

[Nome, CPF], perante 0 JUIZO da Zona Eleitoral - .ISp,
compromete-se a guardar 0 sigilo necessario dos dados pessoais de

eleitores(as), como nome e data de nascimento, aos quais tiver acesso por

ocasiao da participagao no objeto do presente Acordo, bem como a nao

divulgar esses dados pessoais a terceiros nem copia-Ios ou reproduzi-Ios por

qualquer meio ou modo, considerando a proteg8.o estabelecida pela Lei n.

13.709/2018 (Lei Geral de Protegao de Dados Pessoais).

Declara, ainda, ter cielncia de que eventual descumprimento, devidamente

comprovado, deste compromisso poden3. acarretar em sua responsabiliza9ao

civil e criminal, a ser apurada em regular processo judicial.

[Local, data e assinatura]



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO ESTADO DE SAO PAULO

ANEXO III

MODELO DE PLANILHA

1. Municipio:

2. Mes de referencia:

3. Quantidade de atendimentos relacionados aos servic;os da Justic;a

Eleitoral:

4. Em que situac;ao a maior parte dos eleitores e eleitoras atendidos (as)

se encontra:

( ) Excluidas (os) Digitais

( ) Analfabetas( os)

( ) PopulaC;80 em situac;ao de rua

( ) Outro

Observac;ao: os dados serao encaminhados ao TRE por meio de formulario

disponivel no link hW:11forms.gle/8PTodegaUIJjjZc5q§
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ANEXOIV

TERMO DE CONSENTIMENTO

Eu [Nome, RG ou CPF], declaro estar ciente qe que a apresentagao de

meus documentos pessoais e necessaria para ter acesso aos servigos

prestados de forma online pela Justiga Eleitoral.

Declaro, ainda, que autorizo o(a) Sr(a). a efetuar 0

cadastramento, em meu nome, dos meus dados pessoais, exclusivamente

com a finalidade de que eu possa obter acesso aos servigos disponlveis no

Portal da Justiga Eleitoral na internet (exemplo alistamento eleitoral,

transferencia, emissao de certidao de quitag8o, emissao de guia de

recolhimento de multa eleitoral, etc.).

[Local, data e assinatura]

Importante:

E vedada a retengao de documentos a qualquer titulo, nos termos da Lei n. 5.553,
de 6 de dezembro de 1968:

Artigo 1° - A nenhuma pessoa ffsica, bem como a nenhuma pessoa juridica, de di-
reito publico ou de direito privado, e licito reter qualquer documento de identificagao
pessoal, ainda que apresentado por fotoc6pia autenticada ou publica-forma, inclusi-
ve comprovante de quitagao com 0 servigo militar, titulo de eleitor, carteira profissio-
nal, certidao de registro de nascimento, certidao de casamento, comprovante de na-
turalizagao e carteira de identidade de estrangeiro.
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ACORDO DE COOPERAÇÃO QUE 

ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO 

DE PRATÂNIA/SP E A UNIÃO, POR 

INTERMÉDIO DO JUÍZO ELEITORAL 

DA 129ª ZONA ELEITORAL – SÃO 

MANUEL/SP, VISANDO O 

CADASTRAMENTO DE ENTIDADE 

PARCEIRA APTA A PRESTAR APOIO 

À POPULAÇÃO NO ACESSO AOS 

SERVIÇOS DIGITAIS OFERTADOS 

PELA JUSTIÇA ELEITORAL 

PAULISTA. 
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O MUNICÍPIO de PRATÂNIA/SP, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas 

Jurídicas do Ministério da Fazenda sob o n. 01.576.782/0001-74, neste ato 

representado pelo Prefeito, Senhor OSMIR JOSÉ FÉLIX, devidamente 

autorizado pela Lei Municipal nº 823, de 10 de março de 2022, doravante 

denominado simplesmente MUNICÍPIO, e a UNIÃO, neste ato representada 

pela Juíza de Direito Titular da 129ª Zona Eleitoral, Senhora ÉRICA REGINA 

FIGUEIREDO, localizada na .Rua Dr. Abílio Gomes, 322, Vila Ipiranga, São 

Manuel/SP, doravante denominada simplesmente JUSTIÇA ELEITORAL,  

 

CONSIDERANDO o valor institucional da responsabilidade social e o Plano 

Estratégico Institucional 2021-2026 do TRE-SP, aprovado pela Resolução 

TRE-SP n. 546, de 15 de junho de 2021 e alterações posteriores, o qual 

contempla o macrodesafio Garantia dos Direitos Fundamentais, visando 

assegurar o direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à 

propriedade, atenuar as desigualdades sociais, garantir os direitos de 

minorias e a inclusão e acessibilidade a todos, bem como o macrodesafio 

Fortalecimento da Relação Institucional do Poder Judiciário com a 

Sociedade, que abrange, dentre outros aspectos, a atuação interinstitucional 

integrada e sistêmica, com iniciativas pela solução de problemas públicos que 

envolvam instituições do Estado e da sociedade civil; 

 

CONSIDERANDO a Resolução TSE nº 23.659, de 26 de outubro de 2021, 

que estabelece diretrizes para a prestação dos serviços eleitorais, dentre as 

quais, a  conformidade do tratamento dos dados aos princípios e regras 

previstos na Lei Geral de Proteção dos Dados - LGPD (Lei nº 13.709/2018); a 

preservação e facilitação do exercício da cidadania por pessoas ainda não 

alcançadas pela inclusão digital; e a expansão dos serviços eleitorais com 

vistas ao adequado atendimento a pessoas com deficiência e grupos

socialmente vulneráveis e minorizados;

TERMO DE PARCERIA - Pratânia (7065495)         SEI 0038469-72.2025.6.26.8129 / pg. 20



 

 
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 
 
 
 

CONSIDERANDO a necessidade de as organizações públicas promoverem 

ações em prol do alcance dos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável da 

Agenda 2030 da Organização das Nações Unidades – ONU, em especial do 

ODS 10 Redução das Desigualdades e do ODS 16 – Paz, Justiça e 

instituições eficazes; 

 

CONSIDERANDO a Resolução CNJ nº 508, de 22 de junho de 2023, que 

dispõe sobre a instalação de Pontos de Inclusão Digital (PID) pelo Poder

Judiciário, enfatizando a necessidade de maximizar o acesso à Justiça em

todo o território nacional, especialmente em cidades nas quais não existe 

nenhuma unidade física do Poder Judiciário, o que frequentemente impede o 

acesso à justiça de pessoas que necessitam percorrer grandes distâncias

para obter os serviços públicos de justiça; 

 

CONSIDERANDO, ainda, a ênfase dada à importância estratégica de o Poder 

Judiciário brasileiro adotar práticas que promovam a responsabilidade social, 

com o intuito de ampliar o acesso à justiça e garantir a efetividade dos

direitos fundamentais. 

 

RESOLVEM celebrar o presente acordo de cooperação, nos termos das 

cláusulas seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

1. O presente acordo tem por objeto o cadastramento da entidade 

parceira, preferencialmente, nas cidades que não possuam unidades 

físicas da Justiça Eleitoral paulista, apta a prestar auxílio aos cidadãos

e cidadãs locais no preenchimento do Requerimento de Alistamento

TERMO DE PARCERIA - Pratânia (7065495)         SEI 0038469-72.2025.6.26.8129 / pg. 21



 

 
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 
 
 

Eleitoral (RAE), em caráter prévio, pela própria pessoa interessada, 

mediante utilização de serviço disponibilizado no sítio do Tribunal 

Superior Eleitoral na internet para essa finalidade ("Título Net" ou 

sistema que venha a substituí-lo), bem como a prestar informações à 

população local sobre como acessar de forma online os serviços 

disponíveis no Portal da Justiça Eleitoral. 

1.1. A prestação de informações sobre os serviços abrangidos por 

este acordo compreende: 

 

a) Orientações sobre a utilização do sistema Título-Net para emissão do 

título eleitoral (alistamento, revisão e transferência de domicílio) 

b) Serviço de emissão de certidões eleitorais de quitação, crimes e 

partidárias 

c)  Acessibilidade (obtenção de informações sobre o voto acessível) 

d)  Justificativa eleitoral (regularização de ausência às urnas) 

e)  Multas - eleitor em débito (obtenção de guia de multa pela internet) 

f)  Mesários (informações de folgas, declaração de trabalhos e vale-

alimentação) 

g)  Título e local de votação (consulta a endereço do local de votação) 

h) Consulta de informações sobre Cancelamento de título 

i) Orientações sobre o aplicativo e-Título, para acesso à via digital do 

título de eleitor, válida em todo o território nacional. 

j) Orientações sobre a utilização do Sistema Justifica, para 

encaminhamento de justificativa eleitoral, após as eleições. 

 

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DOS PARTÍCIPES
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2.1 Compete à Prefeitura: 

2.1.1 Disponibilizar, preferencialmente em local que tenha 

dentre suas atribuições precípuas a prestação de 

serviços gratuitos de emissão de documentos para a 

população e/ou cujos serviços sejam voltados ao 

atendimento a pessoas em situação de vulnerabilidade 

social e excluídos(as) digitais, espaços públicos onde 

cidadãos e cidadãs possam dispor da infraestrutura 

mínima prevista no Anexo I, para acessar os serviços 

digitais da Justiça Eleitoral; 

 

2.1.2 Responsabilizar-se pelo fornecimento, instalação e 

manutenção dos equipamentos de informática, 

aplicativos e linhas de comunicação (links), necessários 

à regular prestação dos serviços; 

 
 

2.1.3 Disponibilizar colaborador(a) [funcionário(a), 

estagiário(a), monitor(a) ou terceirizado(a)] apto a 

prestar informações à população sobre a obtenção dos 

serviços eleitorais de forma online, incluindo forma de 

acesso, documentos necessários e prazos. 

2.1.3.1 O(A) colaborador(a) disponibilizado(a) pela 

entidade [funcionário(a), estagiário(a), 

monitor(a), terceirizado(a)] deverá atender aos 

seguintes requisitos:  

a) possuir noções básicas de Informática; 

b) não ser filiado(a) a partido político;  
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c) atuar sempre de forma respeitosa, utilizando-se de 

linguagem não discriminatória e acessível à pessoa que 

está sendo atendida. 

 

2.1.3.2 O(A) colaborador(a) designado(a) pela 

entidade parceira não será equiparado(a), para 

nenhum fim, a servidor(a) da Justiça Eleitoral, 

devendo a entidade parceira responsabilizar-

se, de modo exclusivo: 

a) pelos encargos e obrigações sociais, trabalhistas e 

fiscais incidentes, bem como com todas as despesas 

diretas e indiretas com o pessoal disponibilizado para 

a consecução do objeto deste instrumento;   

b) por todo e qualquer dano que, por dolo ou culpa, seus 

colaboradores causarem a terceiros ou ao TRE-SP;  

2.1.4 Informar aos(às) colaboradores(as) 

disponibilizados(as) o dever de manter sigilo sobre 

as informações que tiverem conhecimento em razão 

dos trabalhos a serem desenvolvidos, sob pena de 

responsabilidade civil, penal e administrativa, 

conforme Termo de Confidencialidade constante do 

ANEXO II;  

2.1.5 Fornecer apoio institucional necessário para a 

viabilização do objeto deste acordo;  

2.1.6 Indicar um(a) responsável para atuar como seu(sua) 

representante perante o TRE-SP, visando 

intermediar as solicitações e providências 

necessárias à execução do objeto do presente
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instrumento, bem como, a comunicação 

interinstitucional; 

 

2.2 Compete à Justiça Eleitoral 

 

2.2.1 Realizar ação de treinamento específica para preparar o(s) a(s) 

colaborador(a)(es)(as) encarregado(a)(s) pela entidade parceira 

de prestar orientações à população sobre como ter acesso de 

forma online aos serviços eleitorais, bem como quanto ao 

correto preenchimento do formulário Título Net (sistema que 

permite a solicitação de alistamento eleitoral, transferência de 

domicílio ou revisão de dados do título) e a auxiliar, se 

necessário, os cidadãos e cidadãs no cadastramento de seus 

dados; 

2.2.2 Prestar as informações relativas à execução dos serviços, como 

datas de início das atividades, suspensão por conta de 

fechamento do cadastro eleitoral, da realização das eleições 

bem como demais esclarecimentos e fornecimento de dados 

solicitados pela Prefeitura/entidade parceira para o fiel 

cumprimento das condições pactuadas. 

2.2.2.1 Não haverá compartilhamento com a Prefeitura/entidade 

parceira de dados pessoais constantes do cadastro da 

Justiça Eleitoral para a execução do presente Acordo. 

2.2.3 Promover ações de divulgação do Acordo de Cooperação.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS VEDAÇÕES 
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3.1 O processamento dos dados dos cidadãos e cidadãs no Cadastro 

Eleitoral e as informações resultantes de sua atualização serão administrados 

e utilizados, exclusivamente, pela Justiça Eleitoral, ficando vedado: 

a) o compartilhamento de dados dos eleitores e eleitoras com a entidade 

parceira;  

b) o uso, pela entidade parceira, de quaisquer dados ou informações a 

que tenha acesso em decorrência da execução deste acordo para fins 

diversos do previsto no presente termo; 

c) o armazenamento de quaisquer arquivos de imagens (exemplo foto, 

etc) e documentos digitalizados (a exemplo do RG, Título de eleitor, 

passaporte, carteira de trabalho, comprovante de residência, etc) cujo 

upload em microcomputadores e/ou notebooks da entidade parceira 

tenha sido necessário para instrução do requerimento de qualquer um 

dos serviços da Justiça Eleitoral disponibilizados de forma digital. 

Nessa hipótese, a Prefeitura deverá providenciar a imediata exclusão 

dos arquivos de sua base de dados. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS 

 

4.1 Não haverá repasse de recursos financeiros entre os partícipes, nem 

este instrumento envolve qualquer pagamento entre as partes, seja a que

título for, de uma a outra, em razão das atividades desenvolvidas em 

decorrência deste acordo. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA 

 

5.1 O presente acordo vigorará pelo prazo de 5 (cinco) anos, contados de 

sua assinatura, podendo ter sua duração prorrogada por até 5 (cinco) anos,

mediante a celebração de aditivo.
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CLÁUSULA SEXTA – DA DENÚNCIA 

 

6.1 O presente instrumento poderá ser denunciado no todo ou em parte, a 

qualquer tempo, desde que ocorram fatos supervenientes, imperiosos e 

alheios à vontade dos partícipes que tornem impossível o objeto deste acordo, 

ou ainda, por ato unilateral, mediante aviso prévio do partícipe que dele se 

desinteressar, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

 

7.1 Os partícipes indicarão seus representantes, aos quais caberá 

proceder ao acompanhamento e coordenação do presente acordo;  

7.2 A entidade parceira manterá controle da quantidade de cidadãos e 

cidadãs que solicitaram o apoio para ter acesso aos serviços disponibilizados 

pela Justiça Eleitoral de forma digital, conforme modelo constante do Anexo 

III; 

7.3 A fiscalização deste Acordo de Cooperação será feita pelo: 

a) Chefe de Cartório da respectiva zona eleitoral; e 

b) Pelo responsável indicado(a) pela entidade parceira para atuar como 

seu representante perante o TRE-SP, visando intermediar as 

solicitações e providências necessárias à execução do objeto do 

presente instrumento, bem como, a comunicação interinstitucional.  

 

CLÁUSULA OITAVA - DO SIGILO E DA CONFIDENCIALIDADE:  

 

8.1 O presente acordo não abrange o compartilhamento de dados entre a 

Justiça Eleitoral e a entidade parceira, tampouco o acesso a dados do

Cadastro Eleitoral;
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8.2 Os partícipes obrigam-se de maneira irrevogável, por si, por seus 

servidores(as), colaboradores(as), representantes e prepostos(as), a manter 

o sigilo e a confidencialidade das informações e documentos a que tenham 

acesso em razão do objeto desta parceria, não podendo revelá-los ou 

transmiti-los a terceiros, sem a autorização prévia e expressa do outro 

PARTÍCIPE. 

 

 

CLÁUSULA NONA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1 Os partícipes garantem e declaram mutuamente que: 

a) as atividades referentes ao ACORDO ora celebrado serão conduzidas 

de forma ética, obedecendo aos mais rigorosos princípios de 

integridade e da boa-fé; 

b) valorizam a diversidade e repudiam toda e qualquer forma de 

preconceito e assédio, comprometendo-se a não praticar qualquer 

forma de discriminação ou constrangimento, sejam elas relacionadas à 

cor, raça, sexo, orientação sexual, língua, religião, opinião política, 

nacionalidade ou origem social; 

c) as atividades referentes ao presente ACORDO observarão, no que 

couber, as diretrizes estabelecidas pela Lei Geral de Proteção de 

Dados (Lei n. 13.709/2018). 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA PUBLICAÇÃO 

 

10.1. Incumbirá à Justiça Eleitoral providenciar a publicação deste instrumento 

nos termos e condições previstas na Lei n. 14.133/2021. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO 

 

11.1 As questões oriundas deste acordo deverão ser resolvidas, 

preliminarmente, de comum acordo pelos partícipes. Em não sendo possível, 

fica eleito para dirimir tais questões o Foro da Justiça Federal, Subseção 

Judiciária da cidade de Bauru do Estado de São Paulo, com renúncia 

expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  

 

E, por estarem assim justos e acordados, os partícipes firmam o presente 

Acordo de Cooperação. 

 

Aos 24 dias do mês de Julho de 2025. 

 

 

______________________________________________ 

ÉRICA REGINA FIGUEIREDO 

Juiz(a) da 129ª Zona Eleitoral – São Manuel 

 

 

______________________________________________ 

OSMIR JOSÉ FÉLIX 

Prefeito do Município de Pratânia 

 

 

 

Testemunhas 
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FELIX:28696
886879

Assinado de forma 
digital por OSMIR JOSE 
FELIX:28696886879 
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_________________________       

 ________________________ 

CPF nº      CPF nº 
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ANEXO I 

 

 

 

INFRAESTRUTURA MÍNIMA   

 

 

A infraestrutura mínima para viabilizar que os interessados possam ter acesso 

de forma online aos principais serviços prestados pela Justiça Eleitoral de São 

Paulo disponíveis no Portal da Justiça Eleitoral na internet consiste em: 

 

● 1 (um) microcomputador com webcam ou notebook com 

webcam 

● 1 (uma) impressora para impressão de certidões e/ou 

digitalização de documentos; 

● Mobiliário (mesa e cadeira); 

● Serviço de acesso à internet gratuita 
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ANEXO II 

 

 

 

 

TERMO DE COMPROMISSO DE CONFIDENCIALIDADE 

 

 

 

[Nome, CPF], perante o Juízo da ..... Zona Eleitoral – ..................../SP, 

compromete-se a guardar o sigilo necessário dos dados pessoais de 

eleitores(as), como nome e data de nascimento, aos quais tiver acesso por 

ocasião da participação no objeto do presente Acordo, bem como a não 

divulgar esses dados pessoais a terceiros nem copiá-los ou reproduzi-los por 

qualquer meio ou modo, considerando a proteção estabelecida pela Lei n. 

13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais). 

 

Declara, ainda, ter ciência de que eventual descumprimento, devidamente

comprovado, deste compromisso poderá acarretar em sua responsabilização 

civil e criminal, a ser apurada em regular processo judicial. 

 

[Local, data e assinatura]
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ANEXO III 

 

MODELO DE PLANILHA 

 

 

1. Município: 

2. Mês de referência: 

3. Quantidade de atendimentos relacionados aos serviços da Justiça 

Eleitoral: 

4. Em que situação a maior parte dos eleitores e eleitoras atendidos (as) 

se encontra: 

 

(  ) Excluídas (os) Digitais 

(  ) Analfabetas(os) 

(  ) População em situação de rua 

(  ) Outro 

 

 

Observação: os dados serão encaminhados ao TRE por meio de formulário 

disponível no link https://forms.gle/8PTodeqaUUjjZc5q6   
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ANEXO IV 

 

 

 

 

TERMO DE CONSENTIMENTO 

 

 

 

Eu [Nome, RG ou CPF], declaro estar ciente de que a apresentação de meus 

documentos pessoais é necessária para ter acesso aos serviços prestados de 

forma online pela Justiça Eleitoral. 

 

Declaro, ainda, que autorizo o(a) Sr(a). ...................... a efetuar o 

cadastramento, em meu nome, dos meus dados pessoais, exclusivamente 

com a finalidade de que eu possa obter acesso aos serviços disponíveis no 

Portal da Justiça Eleitoral na internet (exemplo alistamento eleitoral, 

transferência, emissão de certidão de quitação, emissão de guia de 

recolhimento de multa eleitoral, etc.). 

 

[Local, data e assinatura] 

 

Importante: 

É vedada a retenção de documentos a qualquer título, nos termos da Lei n. 5.553, de 
6 de dezembro de 1968: 

Artigo 1º - A nenhuma pessoa física, bem como a nenhuma pessoa jurídica, de direito 
público ou de direito privado, é lícito reter qualquer documento de identificação 
pessoal, ainda que apresentado por fotocópia autenticada ou pública-forma, inclusive 
comprovante de quitação com o serviço militar, título de eleitor, carteira profissional, 
certidão de registro de nascimento, certidão de casamento, comprovante de 
naturalização e carteira de identidade de estrangeiro. 
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São Paulo, 01 de dezembro de 2025.

Ciente.

De acordo, documento 7065495.

ÉRICA REGINA FIGUEIREDO

JUÍZA ELEITORAL

SAO MANUEL

Documento assinado eletronicamente por ERICA REGINA FIGUEIREDO, JUÍZA
ELEITORAL, em 09/12/2025, às 14:56, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tre-
sp.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 7065502 e o código CRC E119FBE1.

0038469-72.2025.6.26.8129 7065502v2
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São Paulo, 01 de dezembro de 2025.

Ciente.

De acordo, documento 7065495.

TESTEMUNHA 1

GIOVANI APARECIDO PAULETTI

TÉCNICO JUDICIÁRIO ADM

SAO MANUEL

Documento assinado eletronicamente por GIOVANI APARECIDO PAULETTI, ASSISTENTE,
em 01/12/2025, às 16:30, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tre-
sp.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 7065517 e o código CRC 394856DE.

0038469-72.2025.6.26.8129 7065517v2
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São Paulo, 01 de dezembro de 2025.

Ciente.

De acordo, documento 7065495.

TESTEMUNHA 2

NILMAR AUGUSTO SANCHES

CHEFE DE CARTÓRIO ELEITORAL

SAO MANUEL

Documento assinado eletronicamente por NILMAR AUGUSTO SANCHES, CHEFE DE
CARTÓRIO ELEITORAL, em 02/12/2025, às 12:11, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tre-
sp.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 7065535 e o código CRC CC778C1E.

0038469-72.2025.6.26.8129 7065535v3
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ACORDO DE COOPERACAo N°
01/225/2025

GUZOLANDIA/SP

Municipio de

ACORDO DE COOPERACAO QUE

ENTRE SI CELEBRAM 0 MUNiCiPIO

DE GUZOlANDIA/SP E A UNtA.O, POR

INTERMEDIO DO Juizo ElEITORAL

DA 2253 ZONA ELEITORAL

AURiFLAMA/SP, VISANDO 0

CADASTRAMENTO DE ENTIDADE

PARCEIRA APTA A PRESTAR APOIO

A POPULACAO NO ACESSO AOS
SERVICOS DIGITAIS OFERTADOS

PElA JUSTICA ElEITORAl

PAULISTA.

o MUNiCiPIO de GUZOLANDIAlSP, inscrito no Cadastro Nacional de

Pessoas Jurfdicas do Ministerio da Fazenda sob 0 n. 45.746.112/0001-24,

neste ato representado pelo Prefeito, Senhor Luiz Antonio Pereira de

Carvalho, doravante denominado simplesmente MUNICIPIO, e a UNIAo,

neste ate representada pelo Juiz de Direito Titular da 225a Zona Eleitoral,

Senhor juliano Santos de Lima, localizada na Rua Joao Pacheco de L·

nO.54-102 - Centro - CEP 15350-009, doravante denominada simple,

JUSTICA ELEITORAL,
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CONSIDERANDO 0 valor institucional da responsabilidade social e 0 Plano

Estrategico Institucional 2021-2026 do TRE-SP, aprovado pela Resolu980

TRE-SP n. 546, de 15 de junho de 2021 e altera90es posteriores, 0 qual

contempla 0 macrodesafio Garantia dlas lDireitos Funda.mell1ltais,visando

assegurar 0 direito a vida, a liberdade, a igualdade, a seguran9a e a
propriedade, atenuar as desigualdades sociais, garantir os direitos de

minorias e a inclus80 e acessibilidade a todos, bem como 0 macrodesafio

Fortalecimento da Rela~ao Institucional do Poder JUidicnBlirio com a.

Sociedade, que abrange, dentre outros aspectos, a atua980

interinstitucional integrada e sistemica, com il7liciativas pela SOlUg80 de

problemas publicos que envolvam institui90es do Estado e da sociedade

civil;

CONSIDERANDO a Resolugao TSE nO23.659, de 26 de outubro de 2021,

que estabelece diretrizes para a presta9ao dos servigos eleitorais, dentre as

quais, a conformidade do tratamento dos dados aos principios e regras

previstos na Lei Geral de Protegao dos Oados - LGPO (Lei nO13.709/2018);

a preserva980 e facilitag80 do exerclcio da cidadania por pessoas ainda nao

alcangadas pela inclus80 digital; e a expans80 dos servigos eleitorais com

vistas ao adequado atendimento a pessoas com deficiencia e grupos

socialmente vulneraveis e minorizados;

CONSIDERANDO a necessidade de as organizagoes publicas promoverem

agoes em prol do alcance dos Objetivos de Desenvolvimento Sustentavel da

Agenda 2030 da Organizag8o das Na90es Unidades - ONU, em especial do

ODS 10 Redu980 das Oesigualdades e do ODS 16 - Paz,

instituiyoes eficazes;
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CONSIDERANDO a Resoluc;ao CNJ nO508, de 22 de junho de 2023, que

dispoe sobre a instalac;ao de Pontos de Inclusao Digital (PID) pelo Poder

Judiciario, enfatizando a necessidade de maximizar 0 acesso a Justic;a em

todo 0 territ6rio nacional, especial mente em cidades nas quais nao existe

nenhuma unidade f1sica do Poder Judiciario, 0 que frequentemente impede 0

acesso a justic;a de pessoas que necessitam percorrer grandes distancias

para obter os servic;os publicos de justic;a;

CONSIDERANDO, ainda, a enfase dada a importancia estrategica de 0

Poder Judiciario brasileiro adotar praticas que promovam a responsabiiidade

social, com 0 intuito de ampliar 0 acesso a justic;a e garantir a efetividade

dos direitos fundamentais.

RESOLVEM celebrar 0 presente acordo de cooperac;ao, nos termos das

c1ausulas seguintes:

CLAuSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1. 0 presente acordo tem par objeto 0 cadastramento da entidade par-

ceira, preferenciaimente, nas cidades que nao possuam unidades fisi-

cas da Justic;a Eleitoral paulista, apta a prestar auxllio aos cidadaos e

cidadas locais no preenchimento do Requerimento de Alistamento

Eleitoral (RAE), em carater previo, pela pr6pria pessoa interessada,

mediante utilizac;ao de servic;o disponibilizado no sitio do Tribunal Su-

perior Eleitoral na internet para essa finalidade ("Titulo Net" ou siste-

ma que venha a substitui-Io), bem como a prestar informac;6es a po-

pulac;ao local sobre como acessar de forma online os seliVic;os ijj

niveis no Portal da Justic;a Eleitoral.
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1.1. A presta9ao de informa90es sobre os servi90s abrangidos por

este acordo compreende:

a) Orienta90es sobre a utiliza9ao do sistema Titulo-Net para emissao do

titulo eleitoral (alistamento, revisao e transferemcia de domicilio)

b) Servi90 de emissao de certidoes eleitorais de quita9ao, crimes e

partidarias

c) AGes~ibilidgtdEl_(obten9ao de informagoes sobre 0 voto acessfvel)

d) Justificativa eleitoral (regulariza9ao de ausencia as urnas)

e) Mu!tas - eleitor em debito (obten9ao de guia de multa pela internet)

f) Mesarios (informa90es de folgas, declara9ao de trabalhos e vale-

alimenta9ao)

g) Tituloe local de vota~Q (consulta a endere90 do local de votagao)

h) Consulta de informa90es sobre C~ncs:l?rn§.nto de t[1ulQ

i) Orientagoes sabre a ap\icativo ~-=TIlliJQ,para acesso a via digital do

titulo de eleitor, valida em todo 0 territ6rio nacional.

j) Orientagoes sabre a utiliza9ao do Sistema Justifica, para

encaminhamento de justificativa eleitoral, ap6s as elei90es.

CLAuSULA SEGUNDA - DAS OBRIGACOES DOS PARTiclPES

2.1 Compete a Prefeitura:

2.1.1 Disponibilizar, preferencialmente em local que tenha

dentre suas atribui90es precipuas a prestag8lo de servi-

90S gratuitos de emissao de documentos para

la9ao e/ou cujos servi90s sejam voltados ao ate

to a pessoas em situa9ao de vulnerabilid de
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excluidos(as) digitais, espagos publicos onde cidadaos

e cidadas possam dispor da infraestrutura minima pre-

vista no Anexo I, para acessar os servigos digitais da

Justiga Eleitoral;

2.1.2 Responsabilizar-se pelo fornecimento, instalagao e ma-

nutengao dos equipamentos de informatica, aplicativos

e linhas de comunicagao (links), necessarios a regular

prestagao dos servigos;

2.1.3 Disponibilizar colaborador(a) [funcionario(a),

estagiario(a), monitor(a) ou terceirizado(a)] apto a pres-

tar informagoes a populag30 sobre a obtengao dos ser-

vi<;os eleitorais de forma online, incluindo forma de

acesso, documentos necessarios e prazos.

2.1.3.1 O(A) colaborador(a) disponibilizado(a) pela

entidade [funcionario(a), estagiario(a), moni-

tor(a) , terceirizado(a)] devera atender aos se-

guintes requisitos:

a) possuir nogoes basicas de Informatica;

b) nao ser filiado(a) a partido politico;

c) atuar sempre de forma respeitosa, utilizando-se de lin-

guagem nao discriminat6ria e acessivel a pessoa que

esta sendo atendida.

2.1.3.2 O(A) colaborador(a) designado(a) pela entida-

de parceira nao sera equiparado(a), ar ne-

nhum fim, a servidor{a) da Justiga Elei oral,
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devendo a entidade parceira responsabilizar-

se, de modo exclusivo:

a) pelos encargos e obrigagoes sociais, trabalhistas e

fiscais incidentes, bem como com todas as despesas

diretas e indiretas com 0 pessoal disponibilizado para

a consecugao do objeto deste instrumento;

b) por todo e qualquer dano que, por dolo ou culpa,

seus colaboradores causarem a terceiros ou ao TRE-

SP;

2.1.4 Informar aos(as) colaboradores(as) disponibiliza-

dos(as) 0 dever de manter sigilo sobre as informa-

goes que tiverem conhecimento em raZ80 dos tra-

balhos a serem desenvolvidos, sob pena de res-

ponsabilidade civil, penal e administrativa, confor-

me Termo de Confidencialidade constante do ANE-

XOil;

2.1.5 Fornecer apoio institucional necessario para a via-

bilizag80 do objeto deste acordo;

2.1.6 Indicar um(a) responsavel para atuar como

seu(sua) representante perante 0 TRE-SP, visando

intermediar as solicitagoes e providencias necessa-

rias a execug80 do objeto do presente instrumento,

bem como, a comunicag80 interinstitucional;

2.2 Compete a Justi~a Eleitor'ai

2.2.1 Realizar a<;8ode treinamento especifica para preparar (s) a(s)

borador(a)(es)(as) encarregado(a)(s) pela entidade par ira de

tar orientagoes a populagao sabre como ter acesso d
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aos servigos eleitorais, bern como quanto ao correto preenchimento

do formulario Titulo Net (sistema que permite a solicitagao de

alistamento eleitoral, transferencia de domicilio ou revisao de

dados do titulo) e a auxiliar, se necessario, os cidadaos e cidadas

no cadastramento de seus dados;

2.2.2 Prestar as informagoes relativas a execugao dos servigos,

como datas de inicio das atividades, suspensao par conta de

fechamento do cadastr~ eleitoral, da realizagao das eleigoes

bem como demais esciarecimentos e fornecimento de dados

solicitados pela Prefeitura/entidade parceira para 0 fiel cumpri-

mento das condigoes pactuadas.

2.2.2.1 Nao haverc~compartilhamento com a Prefeituralentidade par-

ceira de dados pessoais constantes do cadastro da Justiga

Eleitoral para a execugao do presente Acordo.

2.2.3 Promover a96es de divulgagao do Acordo de Cooperagao.

CLAuSULA TERCEiRA - DAS VEDACOES

3.1 0 processamento dos dados dos cidadaos e cidadas no Cadastro

Eleitoral e as informagoes resultantes de sua atualizagao serao administra-

dos e utilizados, exclusivamente, pela Justiga Eleitoral, ficando vedado:

a) 0 compartilhamento de dados dos eleitores e eleitoras com a entidade

parceira;

b) 0 usc, pela entidade parceira, de quaisquer dados ou informagoes a

que tenha acesso em decorrencia da execugao deste acordo para fins

diversos do previsto no presente termo;

c) 0 armazenamento de quaisquer arquivos de imagens (exemplo fot ,

etc) e documentos digitalizados (a exemplo do RG, Titulo de lleit r,

passaporte, carteira de trabalho, comprovante de residencia, e c) c jo
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upload em microcomputadores e/ou notebooks da entidade parceira

tenha sido necessario para instrugao do requerimento de qualquer um

dos servigos da Justiga Eleitoral disponibilizados de forma digital.

Nessa hip6tese, a Prefeitura devera providenciar a imediata exclusao

dos arquivos de sua base de dados.

CLAuSULA QUARTA - DOSRECURSOS FINANCEIROS

4.1 Nao havera repasse de recursos financeiros entre os partfcipes, nem

este instrumento envolve qualquer pagamento entre as partes, seja a que

tItulo for, de uma a outra, em razao das atividades desenvolvidas em

decorrencia deste acordo.

CLAuSULA QU~NTA - DA VIGENCIA

5.1 0 presente acordo vigorara pelo prazo de 5 (cinco) anos, contados de

sua assinatura, podendo ter sua duragao prorrogada por ate 5 (cinco) anos,

mediante a celebragao de aditivo.

CLAuSULA SEXTA - DA DENUNCiA

6.1 0 presente instrumento podera ser denunciado no todo au em parte, a

qualquer tempo, desde que ocorram fatos supervenientes, imperiosos e

alheios a vontade dos partlcipes que tornem imposslvel 0 objeto deste

acordo, au ainda, por ato unilateral,. mediante aviso previa do part{cipe que

delese. des.interessar, com aniecedencia minima de 30 (kinta) dIas.
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7.1 Os participes indicarao seus representantes, aos quais cabera

proceder ao acompanhamento e coordenac;ao do presente acordo;

7.2 A entidade parceira mantera controle da quantidade de cidadaos e

cidadas que solicitaram 0 apoio para ter acesso aos servic;os

disponibilizados pela Justic;a Eleitoral de forma digital, conforme modelo

constante do Anexo III;

7.3 A fiscalizac;ao deste Acordo de Cooperac;ao sera feita pelo:

a) Chefe de Cart6rio da respectiva zona eleitoral; e

b) Pelo responsavel indicado(a) pela entidade parceira para atuar como

seu representante perante 0 TRE-SP, visando intermediar as solicita-

c;6es e providencias necessarias a execuc;ao do objeto do presente

instrumento, bern como, a comunicac;ao interinstitucional.

CLAuSULA OITAVA - DO SIGILO E DA CONIFIDENCIALIDADE:

8.1 0 presente acordo nao abrange 0 compartilhamento de dados entre a

Justic;a Eleitoral e a entidade parceira, tampouco 0 acesso a dados do

Cadastro Eleitoral;

8.2 Os partfcipes obrigam-se de maneira irrevogavel, por si, por seus

servidores(as), colaboradores(as), representantes e prepostos(as), a manter

o sigilo e a confidencialidade das informac;6es e documentos a que ten ham

acesso em razao do objeto desta parceria, nao podendo revela-Ios ou

transmiti-Ios a terceiros, sem a autorizac;ao previa e expressa do outro

PARTiCIPE.

9.1 Os partfcipes garantem e declaram mutuamente que: /
I

CLAuSULA NONA - DAS DISPOSICOES GERAIS
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a) as atividades referentes ao ACORDO ora celebrado serao conduzidas

de forma etica, obedecendo aos mais rigorosos principios de

integridade e da boa-fe;

b) valorizam a diversidade e repudiam toda e qualquer forma de

preconceito e assedio, comprometendo-se a nao praticar qualquer

forma de discriminagao ou constrangimento, sejam elas relacionadas

at cor, raga, sexo, orientagao sexual, lingua, religiao, opiniao politica,

nacionalidade ou origem social;

c) as atividades referentes ao presente ACORDO observarao, no que

couber, as diretrizes estabelecidas pela Lei Geral de Protegao de

Dados (Lei n. 13.709/2018).

CLAuSULA DECiMA - DA PUBLICACAo

10.1. Incumbira a Justiga Eleitoral providenciar a publicagao deste

instrumento nos termos e condigoes previstas na Lei n. 14.133/2021.

CLAuSULA DECiMA PRIMEIRA - DO FORO

11.1 As quest6es oriundas deste acordo deverao' ser resolvidas,

preliminarmente, de comum acordo pelos participes. Em nao sendo possivel,

fica eleito para dirimir tais questoes 0 Foro da Justiga Federal, Subsegao

Judiciaria da cidade de Jales do Estado de Sao Paulo, com renuncia

expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

r
E, por estarem assim justos e acordados, os participes firmai 0 p

Acordo de Cooperagao. i

\
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LUI ANTONIO PEREIRA DE CARVALHO

refeito do Municipio de Guzolandia/SP

Testemunhas

~~ ~~.s~~~oL~
ILDEVAGNO CAETANO DE SANTANA REllSON VOLNEI DE OUVEIRA

CPF nO 013.766.775-20 CPF nO 052.817.916-05
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ANEXO I

INFRAESTRUTURA MftNIMA

A infraestrutura mInima para viabilizar que os interessados possam ter acesso

de forma online aos principais servi90s prestados pela Justiga Eleitoral de Sao

Paulo disponfveis no Portal da Justiga Eleitoral na internet consiste em:

• 1 (urn) rnicrocomputador com webcam ou notebook com webcam

•• 1 (uma) impressora para impressao de certid6es e/ou digitaliz3gao

de documentos;

• Mobiliario (mesa e cadeira);

• Servigo de acesso a internet gratuita
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ANEXO II

TIERMO DE COMPROMISSO DE CONFIDENCIALiDADE

[Nome, CPF], perante 0 Juizo da Zona Eleitoral - .lSp,

compromete-se a guardar 0 sigilo necessario dos dados pessoais de

eleitores(as), como nome e data de nascimento, aos quais tiver acesso por

ocasiao da participaC;8o no objeto do presente Acordo, bern como a nao

divulgar esses dados pessoais a terceiros nem copia-Ios ou reproduzi-Ios por

qualquer rneio ou modo, considerando a protec;ao estabelecida pela Lei n.

13.709/2018 (Lei Geral de ProteC;8ode Oados Pessoais).

Declara, ainda, ter ciencia de que eventual descumprimento, devidamente

comprovado, deste compromisso podera acarretar em sua responsabilizac;ao

civil e criminal, a ser apurada em regular processo judicial.

[Local, data e assinatura]
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ANEXO IIi

MODELO DE PLANILHA

1. Municipio:

2. Mes de referencia:

3. Quantidade de atendimentos relacionados aos servigos da Justic;a

Eleitorai:

4. Em que situaC;80a maior parte dos eleitores e eleitoras atendidos (as)

se encontra:

( ) Excluldas (os) Digitais

( ) Analfabetas(os)

( ) PopulaC;80 em situaC;80de rua

( ) Outro

Observac;ao: os dados serao encaminhados ao TRE por meio de formulario

disponivel no link bttps:lffQrms.gle/8PTod~iilJ,LUijZc5q6

Juliano Santos de Lima
Juiz de Direito
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ANEXO !V

TERMO DE CONSENlTINIENTO

Eu [Nome, RG ou CPF], declare estar ciente de que a apresentagao de

meus documentos pessoais e necessaria para ter acesso aos servigos

prestados de forma online pela Justiga Eleitoral.

Declaro, ainda, que autorizo o(a) Sr(a). a efetuar 0

cadastramento, em meu nome, dos meus dados pessoais, exclusivamente

com a finalidade de que eu possa obter acesso aos servigos disponiveis no

Portal da Justiga Eleitoral na internet (exemplo alistamento eleitoral,

transferencia, emissao de certidao de quitagao, emissao de guia de

recolhimento de multa eleitoral, etc.).

[Local, data e assinatura]

Importante:

E vedada a retengao de documentos a qualquer titulo, nos termos da Lei n. 5.553,
de 6 de dezembro de 1968:

Artigo 1° - A nenhuma pessoa fisica, bem como a nenhuma pessoa juridica, de di-
reito publico ou de direito privado, e lieito reter qualquer documento de identificagao
pessoal, ainda que apresentado por fotocopia autenticada ou publica-forma, inclusi-
ve comprovante de quitagao com 0 servigo militar, titulo de eleitor, carteira profissio-
nal, certidao de registro de nascimento, certidao de casamento, comprovante de na-
turalizagao e carteira de identidade de estrangeiro.

Juliano Santos de Lim"
Juiz de Direito
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ACORDO DE COOPERACAO N°

02/225/2025 Municipio de NOVA

CASTILHO/SP

ACOIRDO DE COOPERACAO QUE

ENTRE SI CELEBRAM 0 MUNiCiPIO

DE NOVA CASTILHO/SP E A UNIAO,

POR INTERMEDIO DO Juizo
ELEITORAL DA 225a ZONA

ELE!TORAL AURIFLAMA/SP,

VISA-NOO 0 CADASTRAMENTO DE

ENTIDADE PARCEIRA APTA A

PRESTAR APOIO A POPULACAO NO

ACESSO AOS SERVICOS DIGITA!S

OFERTADOS PELA JLJSTICA

ElE!TORAL PAULISTA.

o MUNICIPIO de NOVA CASTILHO, inscrito no Cadastro Nacional de

Pessoas Jurfdicas do Ministerio da Fazenda sob 0 n. 01.613.202/0001-71,

neste ate representado pelo Prefeito, Senhor MAICON GARCIA PIROLA,

doravante denominado simplesmente MUNICIPIO, e a UNIAO, neste ate

representada pelo Juiz de Direito Titular da 225a Zona Eleitoral, Senh r

Juliano Santos de Lima, localizada na Rua Joao Pacheco de Lima, nO 4-

102 - Centro - CEP 15350-009, doravante denominada sim les ent

JUSTI<;A ELEITORAL,
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CONSIDERANDO 0 valor instituciona! da responsabilidade social e 0 Plano

Estrategico Institucional 2021-2026 do TRE-SP, aprovado pela Resolugao

TRE-SP n. 546, de 15 de junho de 2021 e alteragoes posteriores, 0 qual

contempla 0 macrodesafio Garantia dos Direitos Fundamentais, visando

assegurar 0 direito a vida, a liberdade, a igualdade, a seguranga e a
propriedade, atenuar as desigualdades sociais, garantir os direitos de

minorias e a inclusao e acessibilidade a todos, bem como 0 macrodesafio

Fortalecimento da Relac;ao Institucional do Poder Judiciario com a

Sociedade, que abrange, dentre outros aspectos, a atuagao

interinstitucional integrada e sistemica, com iniciativas pela solugao de

problemas publicos que envolvam instituigoes do Estado e da sociedade

civil;

CONSIDERANDO a Resolugao TSE nO23.659, de 26 de outubro de 2021,

que estabelece diretrizes para a prestagao dos servigos eleitorais, dentre as

quais, a conformidade do tratamento dos dados aos principios e regras

previstos na Lei Geral de Protegao dos Dados - LGPD (Lei nO13.709/2018);

a preservagao e facilitagao do exercicio da cidadania por pessoas ainda nao

alcangadas pela inclusao digital; e a expansao dos servigos eleitorais com

vistas ao adequado atendimento a pessoas com deficiencia e grupos

socialmente vulneraveis e minorizados;

CONSIDERANDO a necessidade de as organizagoes publicas promoverem

890es em prol do alcance dos Objetivos de Desenvolvimento Sustentavel da

Agenda 2030 da Organizagao das Nagoes Unidades - ONU, em espec' do

ODS 10 Redugao das Desigualdades e do ODS 16 - Paz, Jus iga e

instituigoes eficazes;
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CONSIDERANDO a Resolugao CNJ nO508, de 22 de junho de 2023, que

dispoe sobre a instalagao de Pontos de Inclusao Digital (PID) pelo Poder

Judiciario, enfatizando a necessidade de maximizar 0 acesso a Justiga em

todo 0 territorio nacional, especialmente em cidades nas quais nao existe

nenhuma unidade fisica do Poder Judiciario, 0 que frequentemente impede 0

acesso a justiga de pessoas que necessitam percorrer grandes distancias

para obter os servigos publicos de justiga;

CONSIDERANDO, ainda, a enfase dada a importancia estrategica de 0

Poder Judiciario brasileiro adotar praticas que promovam a responsabilidade

social, com 0 intuito de ampliar 0 acesso a justiga e garantir a efetividade

dos direitos fundamentais.

RESOL."EM celebrar 0 presente acordo de cooperagao, nos termos das

clausulas seguintes:

CLAUSI.JLA PRIMEIRA - DO OBJETO

1. 0 presente acordo tem por objeto 0 cadastramento da entidade par-

ceira, preferencialmente, nas cidades que nao possuam unidades fisi-

cas da Justiga Eleitoral paulista, apta a prestar auxflio aos cidadaos e

cidadas locais no preenchimento do Requerimento de Alistamento

Eleitoral (RAE), em carater previo, pela propria pessoa interessada,

mediante utilizagao de servigo disponibilizado no sftio do Tribunal Su-

perior Eleitoral na internet para essa finalidade ("Titulo Net" ou siste-

ma que venha a substitui-Io), bem como a prestar info magoe 'po-

pulagao local sobre como acessar de forma online os se.rvigo di' po-

niveis no Portal da Justiga Eleitoral.
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1.1. A prestag80 de informagoes sobre os servigos abrangidos por

este acordo compreende:

a) Orientagoes sobre a utilizag80 do sistema Titulo-Net para emissao do

titulo eleitoral (alistamento, revis80 e transferencia de domicilio)

b) Servigo de emiss80 de certidoes eleitorais de quitag80, crimes e

partidarias

c) Acessib.ilidade (obteng80 de informagoes sobre 0 voto acessivel)

d) Justificativa eleitoral (regularizag80 de ausencia as urnas)

e) Multas - e!eitor em debito (obtengao de guia de multa pela internet)

f) Mesarios (informagoes de folgas, declarag80 de trabalhos e vale-

alimentag80 )

g) IH.ulo e IQ..Q5=lide vota<;ao (consulta a enderego do local de votag80)

h) Consulta de informagoes sobre C~JJgeJ~menJQJ1~Lti1YJQ
i) Orientagoes sobre 0 aplicativo ~:TjtuIQ., para acesso a via digital do

titulo de eleitor, valida em todo 0 territ6rio nacional.

j) Orientagoes sobre a utilizag80 do Sistema Justifica, para

encaminhamento de justificativa eleitoral, ap6s as eleigoes.

CLAuSULA SEGUNDA - DAS OBRIGACOES DOS PARTiclPES

2.1 Compete a Prefeitura:

2.1.1 Disponibilizar, preferencialmente em local que tenha

dentre suas atribuigoes precipuas a prestag80

gos gratuitos de emissao de documentos pali a opu-

lag80 e/ou cujos servigos sejam voltados ao tendi en-
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excluidos(as) digitais, espagos publicos onde cidadaos

e cidadas possam dispor da infraestrutura minima pre-

vista no Anexo I, para acessar os servigos digitais da

Justiga Eleitoral;

2.1.2 Responsabilizar-se pelo fornecimento, instalagao e ma-

nutengao dos equipamentos de informatica, aplicativos

e linhas de comunicagao (links), necessarios a regular

prestagao dos servigos;

2.1.3 Disponibilizar colaborador(a) [funcionario(a),

estagiario(a), monitor(a) ou terceirizado(a)] apto a pres-

tar informagoes a populagao sobre a obtengao dos ser-

vigos eleitorais de forma online, incluindo forma de

acesso, documentos necessarios e prazos.

2.1.3.1 O(A) colaborador(a) disponibilizado(a) pela

entidade [funcionario(a), estagiario(a), moni-

tor(a), terceirizado(a)] devera atender aos se-

guintes requisitos:

a) possuir nogoes basicas de Informatica;

b) nao ser filiado(a) a partido politico;

c) atuar sempre de forma respeitosa, utilizando-se de lin-

guagem nao discriminat6ria e acessivel a pessoa que

esta sendo atendida.

2.1.3.2 O(A) colaborador(a) designado(a) pela entida-
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devendo a entidade parceira responsabilizar-

se, de modo exclusivo:

a) pelos encargos e obrigagoes sociais, trabalhistas e

fiscais incidentes, bem como com todas as despesas

diretas e indiretas com 0 pessoal disponibilizado para

a consecugao do objeto deste instrumento;

b) por todo e qualquer dano que, por dolo ou culpa,

seus colaboradores causarem a terceiros ou ao TRE-

SP;

2.1.4 Informar aos(as) colaboradores(as) disponibiliza-

dos(as) 0 dever de manter sigilo sobre as informa-

goes que tiverem conhecimento em razao dos tra-

balhos a serem desenvolvidos, sob pena de res-

ponsabilidade civil, penal e administrativa, confor-

me Termo de Confidencialidade constante do ANE-

XO II;

2.1.5 Fornecer apoio institucional necessario para a via-

bilizagao do objeto deste acordo;

2.1.6 Indicar um(a) responsavel para atuar como

seu(sua) representante perante 0 TRE-SP, visando

intermediar as sOlicitagoes e providencias necessa-

rias a execugao do objeto do presente instrumento,

bem como, a comunicagao interinstitucional;

2.2 Compete a Justica Eleitoral

2.2.1 Realizar agao de treinamento espedfica para preparar o(s) a(s co -

borador(a)(es)(as) encarregado(a)(s) pela entidade par ira d

tar orientagoes a populagao sobre como ter acesso de orma



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO ESTADO DE SAO PAULO

aos servicos eleitorais, bem como quanto ao correto preenchimento

do formulario Titulo Net (sistema que permite a solicitacao de

alistamento eleitoral, transferemcia de domicilio ou revisao de

dados do tftulo) e a auxiliar, se necessario, as cidadaos e cidadas

no cadastramento de seus dados;

2.2.2 Prestar as informac6es relativas a execucao dos servicos,

como datas de inicio das atividades, suspensao por conta de

fechamento do cadastro eleitoral, da realizacao das eleic6es

bem como demais esclarecirnentos e fornecimento de dados

solibitados pela Prefeitura/entidade parceira Para 0 flelcurnpri-

me'fi'ito;dag\CQFl'd:i~~esJf:tactu'adas.·

2.2.2.1 Nao havera compartilhamento com a Prefeituralentidade par-

ceira de dados pessoais constantes do cadastr~ da Justic;a

Eleitoral para a execu<;aodo presente Acordo.

2.2.3 Promover a~.6esde divulga<;aodo Acordo de Coopera<;ao.

CLAuSULA TERCEIRA - DAS VEDACOES

3.1 0 processamento dos dados dos cidadaos e cidadas no Cadastro

Eleitoral e as informa<;6es resultantes de sua atualizacao serao administra-

dos e utilizados, exclusivamente, pela Justiga Eleitoral, ficando vedado:

a) 0 compartilhamento de dados dos eleitores e eleitoras com a entidade

parceira;

b) 0 usc, pela entidade parceira, de quaisquer dados ou informac6es a

que tenha acesso em decorrencia da execucao deste acordo para fins

diversos do previsto no presente termo; r
c) 0 armazenamento de quaisquer arquivos de imagen (exe

etc) e documentos digitalizados (a exemplo do RG,

passaporte, carteira de trabalho, comprovante de resi
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upload em microcomputadores e/ou notebooks da entidade parceira

tenha sido necessario para instrw;ao do requerimento de qualquer um

dos servigos da Justiga Eleiioral disponibilizados de forma digital.

Nessa hip6tese, a Prefeitura devera providenciar a imediata exclusao

dos arquivos de sua base de dados.

CLAuSULA QUARTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

4.1 Nao havera r-epasse de recursos financeiros entre os participes, nem

este instrumento envolve qualquer pagamento entre as partes, seja a que

titulo for, de uma a outra, em razao das atividades desenvolvidas em

decorrencia deste acordo.

CLAuSULA QUINT..A - DA VIGENCIA

5.1 0 presente acordo vigorara pelo prazo de 5 (cinco) anos, contados qe
sua assinatura, podendo ter sua duragao prorrogada por ate 5 (cinco) anos,

mediante a celebragao de aditivo.

CLAuSULA SEXTA - DA DENUNCIA

6.1 0 presente instrumento podera ser denunciado no todo ou em parte, a

qualquer tempo, desde que ocorram fatos supervenientes, imperiosos e

alheios a vontade dos partlcipes que tornem imposslvel 0 objeto deste

acordo, ouainda, por ato unilateral, mediante aviso previo do partlcipeque

dele se des.interessar, comantecedencia minima de 30 (trinta) cJiias.
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7.1 as partfcipes indicarao seus representantes, aos quais cabera

proceder ao acompanhamento e coordena<;ao do presente acordo;

7.2 A entidade parceira mantera controle da quantidade de cidadaos e

cidadas que sol'c[taram 0 apoio para ter acesso aos servi<;os

disponibilizados pela Justi<;a Eleitoral de forma digital, conforme modelo

constante do Anexo Ill;

7.3 A fiscaliza<;sG deste Acordo de Coopera<;ao sera feita pelo:

a) Chefe de Cart6rio da respectiva zona eleitoral; e

b) Pelo resporm;,vel indicado(a) pela entidade parceira para atuar como

seu representante perante 0 TRE-SP, visando intermediar as solicita-

<;6es e providencias necessarias it execu<;ao do objeto do presente

instrumento, bf)m como, a comunica<;ao interinstitucional.

clAuSUlA OITA""j1:,- DO SIGllO E DA CONFIDENCIALIDADE:

8.1 a presente acordo nao abrange 0 compartilhamento de dac;los entre a

Justi<;a Eleitoral e a entidade parceira, tampouco 0 acesso a dados do

Cadastr~ Eleitoral;

8.2 Os partfcip'?~ obrigam-se de maneira irrevogavel, par si, por seus

servidores(as), col81boradores(as), representantes e prepostos(as), a manter

o sigilo e a confide0Giaiidade das informa<;6es e documentos a que tenham

acesso em razao do objeto desta parceria, nao podendo revela-Ios au

transmiti-Ios a terct1iros, sem a autoriza<;ao previa e expressa do outro

PARTiCIPE.

CLAuSUlA NON,~, ,- DAS DISPOSICOES GERAIS

9.1 as partfcipes garantem e declaram mutuamente que:
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a) as atividades referentes ao ACORDO ora celebrado serao conduzidas

de forma Mica, obedecendo aos mais rigorosos princfpios de

integridade ( ja boa-fe;

b) valorizam z: diversidade e repudiam toda e qua;quer forma de

preconceito t assedio, comprometendo-se a nao praticar qualquer

forma de di:?cr;minagao ou constrangimento, sejam elas relacionadas

a cor, raga, :SE;XO,orientagao sexual, lingua, religiao, opiniao politica,

nacionalidaeJs ou origem social;

c) as atividad~::J referentes ao presente ACORDO obs':;rvarao, no que

couber, as d:retrizes estabelecidas pela Lei Geral de Protegao de

Dados (Lei I'. 13.709/2018).

10.1. Incumbira ;1 Justiga Eleitoral providenciar a publicagao deste

instrumento nos ter"nas e condigoes previstas na Lei n. 14.133/2021.

CLAuSULA DEC 1M 1\ PRIMEIRA - DO FORO

11.1 As questocs oriundas deste acordo deverao ser resolvidas,

preliminarmente, de comum acordo pelos participes. Em nao sendo possivel,

fica. ~I~i.to para .diri'~ir tais questoes 0 Foro da Justiga Fede~ Subsegao

Judlclana da clder,r>, de Jales do Estado de Sao paUIO'jeOm renuncia

expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
I

E, por estarem assim justos e acordados, os participes fir.

Acordo de Coopen-::ao.
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------ ----+-------------
MAttON GARCIA PIROLA

Prefeito dJ Municfpio de Nova Castilho/SP

Testemunhas

j~~ .Lc....A->~ ~ ~cl~
ILDEVAGNO CAErANO DE SANTANA REILSON VOLNEI DE OLIVEIRA

CPF nO013.766.775-20 CPF nO052.8'i7.916-05
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ANEXO i

INFRAESTRUTURA MiNIMA

A infraestrutura minima para viabilizar que os interessados possam ter acesso

de forma online aos principais servigos prestados pela Justiga Eleitoral de Sao

Paulo disponfveis no Portal da Justiga Eleitoral na internet consiste em:

• 1 (um) microcomputador com webcam ou notebook com webcam

• 1 (uma) impressora para impressao de certid6es e/ou digitalizagao

de documentos;

• Mobiliario (mesa e cadeira);

• Servigo de acesso a internet gratuita
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ANEXO II

TERMO DE COMPROMISSO DE CONFIDENCIALIDADE

[Nome, CPF], perante 0 Juizo da Zona Eleitoral - .ISp,
compromete-se a guardar 0 sigilo necessario dos dados pessoais de

eleitores(as), como nome e data de nascimento, aos quais tiver acesso por

ocasiao da participagao no objeto do presente Acordo, bem como a nao

divulgar esses dad'')s pessoais a terceiros nem copia-Ios ou reproduzi-Ios por

qualquer meio ou modo, considerando a protegao estabelecida pela Lei n.

13.709/2018 (Lei Gcral de Protegao de Dados Pessoais).

Declara, ainda, tel' ciencia de que eventual descumprimento, devidamente

comprovado, deste compromisso podera acarretar em sua responsabilizagao

civil e criminal, a ser apurada em regular processo judicial.

[Local, data e assinatura]
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ANEXO III

MODELO DE PLANILHA

1. Municipio:

2. Mes de referencia:

3. Quantidadl; de atendimentos relacionados aos servigos da Justiga

Eleitoral:

4. Em que situag8.o a maior parte dos eleitores e eleitoras atendidos (as)

se encontra'

( ) Exc1didas (os) Digitais

( ) Anal ,:abetas(os)

( ) Popu la9ao em situag8.o de rua

( ) Outr"

Observag8.o: os rl':ldos ser8.o encaminhados ao TRE por meio de formulario

disponivel no linl, ·lttp'$';/Lf9.D:Ds,g1~81?Io~t~g9J,1.UjggiSq6
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ANEXOIV

TERMO DE CONSENTIMENTO

Eu [Nome, RG 0'.1 CPF], declare estar ciente de que a apresentagao de

meus documentos pessoais e necessaria para ter acesso aos servigos

prestados de forma online pela Justiga Eleitoral.

Declaro, ainda, que autorizo o(a) Sr(a). .. a efetuar 0

cadastramento, ern meu nome, dos meus dados pessoais, exclusivamente

com a finalidade de que eu possa obter acesso aos servigos disponfveis no

Portal da Justig':1 Eleitoral na internet (exemplo alistamento eleitoral,

transferencia, err:issao de certidao de quitagao, emissao de guia de

recolhimento de rnulta eleitoral, etc.).

[Local, data e assi'1atura]

Importante:

E vedada a retengao de documentos a qualquer titulo, nos termos da Lei n. 5.553,
de 6 de dez6r Ibm de 1968:

Artigo 1° - I, "enhuma pessoa ffsica, bem como a nenhuma pessoa jurldica, de di-
reito publico CJ de direito privado, e Hcito reter qualquer documento de identificagao
pessoal, aina~' que apresentado por fotoc6pia autenticada ou publica-forma, inclusi-
ve comprovar,,8 de quitagao com 0 servigo militar, titulo de eleitor, carteira profissio-
nal, certidao Ije registro de nascimento, certidao de casamento, comprovante de na-
turalizagao e 'arleira de identidade de estrangeiro.
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ACORDO DE COOPERAÇÃON! 05/106/2025

MUNicíPIO DE IEPÊ

ACORDO DE COOPERAÇÃO QUE ENTRE SI

CELEBRAM O MUNicíPIO DE IfPÊ E A

UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO juízo
ELEliTORAi DA l06ª ZONA ELEITORAL -

RA~JCHAR'A. VISANDO O CADASTRAMEPnO

DE ENll DADE PARCEIRA APTA A PRESTAR

APOIO À POPULAÇÃO NO ACESSO AOS

SERViçoS OI,GlTAIS OFERTADOS PELA

JUSTiÇA ELEITORAL PAUUSTA,

o MUNicíPIO de '[PÊ, inscrito no Cadastro acionai de Pessoas Jurídicas do

Mini.stério da Fazenda sob o n. 49.345.911/0001-40, neste ato representado pela

Prefeita, Senhora MARTA PATRíCIA STONIS DA COSTA, doravante denominado

simplesmente MUNicíPIO, e a U .HÃO, neste ato representada pelo Juiz de Direito

Titular da 106~ Zona Eleitoral, Senhor ARTHUR LUTIHERI BAPTISTA NfSPOLl,

localizada na Rua Vereador Manoel Tenório de Brito, 457, Centro, Ranchana - SP,

doravante denominada simplesmente JUSTIÇAELEITORA

CONSlOERANDO o valor institucional da respons.abilidade soda I e o Plano

Estratégico Institucional 2021-2026 do TRE-Sp'aprov-ado pela Resolução TRE-SP n

546, de 15 de junho de 2021 e a erações posteriores, () qual contempla o

macrodesà'o Garantia dos Direitos Fundamentais, visando assegurar o direito à

vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à pmpriedade, atenuar as

desigualdades sodais. garantir os direitos de minorj35 e a inclusão e acessibilidade a
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todos. bem como o macfOdesafio Fortafedmento da Relaç.ão Institucional do Pod,er

Jludiciário com a Sociedade,. que abrange, dentre outros aspe,aos. a, atuação

interinstítucional integrada e sistêmica .. com iniciativas pela solução de problemas

públicos que envolvam instituições do Estado e da sociedade civil;

CONSlDERANDO a Resolução TSE n~ 23.659, de 26 de outubro de 2021) que

estabelece diretrizes para a prestação dos serviços eleitorais. dentre as quais, a

conformidade do tratamento dos dados aos princípios e regras previsto.s na Lei

Geral de Proteção dos Dados - LGPD{Lei nQ 13.709/201B); a preservação e

facilitação do exerdcio da cidadania por pessoas ainda não alcançadas pela inclusão

digital; e a expansão dos serviços eleitorai.s com vistas ao adequado atendimento a

pessoas com deficiência e grupos socialmente vulneráveis e minorizado:s;

CONSIDERANDO a nec-essidade de as organizações públicas promoverem ações em

pro! do alcance dos Objetivos de Desen\lolvimento Sustentável da Agenda 2030 da

Organização das Nações Unidades - ONU, em especiar do ODS 10 Redução das

Desigualdades e do aos 16 - Paz, Justiça e instituições eficazes;

CONSIDERANDO a Resolução CNJne 508, de 22 de junho de 2023) que dis,pôe sobre

a instalação de Pontos de Inclusão Digital {PIO) pelo Poder Judiciário, enfatizando a

necessidade de max.imizar o ace-sso à Justiça em todo o território nacional,

especialmente em cidades nas quais não existe nenhuma unidade física do Poder

Judiciário, o que frequentemente impede o acesso à justiça de pessoas que

necessitam percorrer grandes distâncias para obter os serviços públicos de justiça;

CONSLDERANDO, ainda .. a ênfase dadaâ importâneáa estratégica de o Poder

Judiciário brasileiro adotar práticas que promovam a responsabilidade sodal ..c.am o
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intuito de ampliar o acesso à justiça e garannr a efetividade dos

direitos fundamentais.

RJESOLVEMcelebrar o presEnte acordo de cooperação, nos termOlS das cláusulas

seguintes:

CLÁUSULA PliUMEIRA - 00 OBJETO

1. O presente acordo tem por objeto o cadastramento da entidade parceira,

pre'ferendalmente, nas cidades. que não possuam unidades ffslca:s da Jusnça

Eleitoral paulista, apta a prestar auxílio aos cidadãos e cidadãs locais no

preenchimentOl do Requerimento de Alistamento Eleitoral (RAf). em caráter

prévio, pela própria pessoa interessada, mediante utilização de servíço

disponibilizado no :smo do Tribunal Superior Eleitor,a1 na internet para essa

finalidade ''''Titulo et" ou sistema que venha a sUbsmui-lo). bem como a

prestar informações ã população local sobre como acessar de forma online

OlSserviços disponíveis no Portal da Justiça Eleitoral.

1.1. A prestação de informações sobre OlSserviços. abrangidos por este

acordo compreende:

a) Orientações sobre a utilização do sistema Titulo-Net Jlara emissão do títulOl

eleitoral {alistamento, revisão e transferência de domicílio)

b) Serviço de emissão de certidões eleitorais de qLlft.ação, crimes e parndárias

c) .l.J,Cessjbílídadefobtenção de informações sobre o VOltoacessível)

di) Justifcatíva eleitora (regularizaçãOl de ausência às urnas)

e) MJ.ll.1:ij5 -eleltolfID débito ~obtenção de guia de multa pela internet}

f) r,•.lesaFlos (informações de folgas, dedaração de trabalhos e

vale-alimentação;

g) Iít:u1o e loca! d~vota~.ão ~consu(ta a endereço do loca.1de votação)
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h) Consulta de infOrmações sobre Cancelamento de título

i) Orientações sobre o aplicamo e-T'tI,JIQ, para acesso à via digrtal dlo título de

eleitor, válida em todo o território nadonal.

j) Orientações sobre a utilização do Sistema Justtica, para encaminhar !lento de

justificativa eleitoral, após as eleiçôes.

cLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES OOS PARTíCIPES

2.1 Compete fi Prefeitura:

2.L1 Disponibilizar. preferencialmente em local que tenha dentre

suas atribuições predpuas a prestação de .serviços gratuitos

de emissão de documentos para a populaçào e/ou cUJos

serviços sejam voltados ao atendimento a pessoas em

situação de vulnerabilidade social e exc!L.fIndos~asldigitais,

espaços públicos onde cidadãos e cidadãs possam dispor da

in raestrutura mínima prelo'ista no Anexo I, para acessar os

S:Erviçosdigitais da Justiça Eleitoral;

2.12 Responsabilizar-se pelo fornecimento, instalação e

manutenção dos equipamentos de informânca, aplicanvos e

linhas d·e comunicação (Iinks). necessários à regular

prestação dos serviços;

2.13 Disponibilizar colaboFado~a) [funcionàrio(al, estagiário(aJ,

monitor~a) ou terceirilado(a)1 apto a prestar informações à

popUlação sobre a obtenção dos.serviços eEeitorais de forma

ofilíne, incluindo forma de acesso..documentos necessários e

prazos.
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2.1.3.1 OtA) colaborador{a) di5ponibilizado(a} pela

entidade funcionártola), estagiárto(a). monitor(a}.

terceírizado(a)] deverá atender aos seguintes

feq Llisitos:

a) po:ssLlirnoções básicas de Informática;

b) não ser filiado(a) a partido político;

c) atuar sempre de forma respeitosa, utilizando-se de

linguagem não discriminatória e aces..sivelà pessoa que está

sendo atendida.

2.1.3.2 OtA) colaoorador{a) designado(a) pela entidade

parceira não será equiparado(a), para nenhum fim,

a servidor{a) da JLlsnça Eleitoral, devendo a

entidade parceira responsabilizar-se, de modo

exclusivo:

a) pelos encargos e obrigações sociais, trabalhistas e fiscais.

incidentes, bem como com todas as despesas diretas e

índiretas com o pessoal disponibilizado para a consecução

do objeto deste instrLlmento;

b} por todo e qual'quer dano que, por dolo ou culpa, seus

colaboradores causarem a terceiros ou ao TRE-SP;

2.1.4 Informar aos(às) colaboradores(as) di.sponibrlizados(as)

() dever de manter sigilo sobre as informações que

tiverem co hedmento em razão dos trabalhos a serem

des,erwotvidos, sob pena de responsabilidade civil. penal

e admínistrahva, conforme Termo de Confid,enciaHdade

constante do ANEXO11;
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2.1.5 Fome~er apolo institucional necessário p-ara a

viabilização do objeto deste acordo;

2.1.6 Indicar um(a) respons.áveJ para atuar como s€u(sua)

representante perante o RE-S~ visando intermediar a5

solicitações e providênda.s necessârias. à execução do

objeto do presente instrumento, bem como.. a

comu nicação interi nstitudona I,:

2.2 Compete fi Justiça Eleitoral

2.2.1 Realizar ação de treinamento específica para preparar 0(5) a(s)

colaborador{a)(es)(as} encarr,egado{a){s) pela entidade parceira de

prestar orientações fi popUlação sobre como ter acesso de forma

online ao,s servLços eleitorais, bem como quanto ao correto

preenchimento do formulário Título Net (sistema Que permite a

solicitação de alistamento eleitoral, transferência de domicílio ou

revisão de dados do título) e a auxiliar. se necessário, os cidadãos e

cidadãs no cadastramento de seus dados;

2.2.2 Prestar as informações refativas à execução dos serviços, como datas

de inicio das atividades, suspensão por conta de fechamento do

cadastro eleitoral, da realização das eleIções bem como demais

esclarecimentos e fomedmento de dados solicitados pela

Prefeitura/entidade parceira para o fiel cumprimento das condjções

pactuadas .

2.2.2.1 Não haverá compartilhamento com a Prefeituralentidade

parc,eira de dados pessoais constames do cadastro da Justiça

Elertoral para a e.xe~uçãüdo presente Acordo_

2.2.3 Promover ações d,edivulgação do A-eordo de Cooperação.
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CLÁUSULA TERCEIRA - DAS VEDAÇÕ ES

3.1 O process.amento dos dados dos cidadãos e cidadãs no Cadastre Eleitoral e

as informações resultantes de sua atualização serão adminístrados e utilizados,

exdusivamente, pela Justiça Eleitoral. ficando vedadO':

aJ O' compartilhamentO' de dados dos eleitores e eleitoras com a entidade

parceira;

b) o uso, pela entidade parceira, de Quaisquer dados eu in armações a que

tenha acessO'em decO'rrênda daiexecução deste acordo para fins diversos dO'

previsto no presente termo;

c) o armazenamento de Quaisquer arquivos de imagens ~exempro foto, etc~ e

documentos digitalizados (a exemplo do RG, ítulo de eleitor, passaporte,

carteira de trabalho.. comprovante de residência, etc) cujo uplO'ad em

microco mputadores e/ou nO'tebooks da entidade parceira ten ha SIdo

necessário para instrução do requerimento de qualquer um dos serviços da

Justiça [Ieitoral disponibilizados de forma digital. Ness.a hipótese, a

Prefeitura deverá providenciar a imediataexcllJsão dos. arquivos de sua base

de dados.

CLÁUSUILA QUARTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

4.1 Não haverá repasse de recursos. ·financeiros entre os partídpes, nem este

instrumento envolve qualquer pagamento entre as partes, seja a que titulO' for, de

uma a outra) em razãO'das atividades desenvoMdas em decorrência deste acordO'.

cLÁUSULA QUJNTA - DA VIGÊNCIA
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5.1 O presente acordo vigorará pelo prazo de 5 (cinco) anos, contados de sua

assinarura, podendo ter sua duração prorrogada por até 5 ~cinco} anos, mediante a

celebração de aditivo.

cLÁUSULA SEXTA - DA DENÚNOA

'6.1 O pre-sente instrumento poderá ser dem-Jif1ciadono todo ou em parte, a

qualquer tempo, desde que ocorram tatos supervenientes, imperiosos e alheios à

vontade dos partícipes que tornem impossfv-el o objeto deste acordo, ou ainda. por

ato unilateral, mediante aviso prévio do palrtÍcipe que dere s.edesinteressar) com

antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FiSCALIZAÇÃO

7.1 Os participes: indicarão seu.s representantes, aos quais caberá proceder ao

acompannamento e coordenação do presente acordo.:

7.2 A entidade parceira manterá controle da quantidade de cida,dãos e cidadãs

que solicitaram o apoio para ter acesso ao.s serviços disponibilizados pela Jus.nça

Eleitoral de forma digital, conforme modelo constante do .o.nexo111;

7.3 A fiscalização deste Acordo de Cooperação será feita pelo:

a) Chefe de Cartório da respectiva zona eleitoral; e

b) Pelo responsável indicado~a) pela entidalde parceira para atlJar como seu

repres,entante perante () TR[-S~. vis.a do intermediar as solicitações e

providências necessárias à execução do objeto do presente instrumento.

bem como, a comunicação interinstitucional.

cLÁUSULA OHAVA - DO SIGILO E DA CONfIDENCIAU[)A[)f~

8.1 O presente acordo não. abrange () compartilhamento de dados entre a Justiça

Eleitoral e a entidade parceira, tampouco o acesso a dados do Cadastro Eleitora];
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S.2 05 partícipes obrigam-se de maneira irrevogável, por sr, por seus

servidores(as), colaboradores(aslr representantes e prepo:stos(ast a manter o sigilo

-ea confid-encialidade das informações e documentos a que tenham acesso em razão

do objeto desta parceria, nâo podendo revelá-Im ou transmiti-los a terceiros, sem a

autorização prévia e expressa do outro PAR ·CIPE.

cLÁUSULA NONA - DAS DISPOSiçõES GERAIS

9.1 Os partfcipes garantem e declaram mutuamente que:

a} as atividades referentes ao ACORDO ora celebrado serão conduzidas de

forma ética, obedecendo aos mais rigorosos princípios de integridade e da

boa-fé;

b) valorizam a diversidade e repudiam toda e qualquer forma de preconceito e

assédio, romprometendo-se a não praticar qualquer forma de discriminação

ou constrangimento, sejam elas relacionadas à ror, raça, sexo, orientação

sexuais língua, religião, opinião polroca, nacionalidade ou origem social;

c) as ati'vidades refer-entes ao presente ACORDO observarão, no que couber, as

diretrizes estabelecidas pela Lei Geral de Proteção de D~dos (Lei n.

13.709/201&).

cLÁUSULA DÉCIMA - DA PUBLICAçÃO

10.1. Incumbirá à Justiça Eleitoral providenciar a publicação deste instrumento nos

termos e condições previstas na ei n. 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA PRfMEIRA - DO FORO

11.1 As questões oriundas deste acordo deverão ser resolvidas, preliminarmente,

de comum acordo pelos participes. Em não sendo possível, fica eleito para dirimir

tais questões o Foro da Justiç.a federal, Subseção Judiciária da cidade de Presidente
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Prudente do Estado de São Paulo, com renúnci expressa a quarqu€r outro, por mais

privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e acordad ,0:5 partícipes firmam o presente Acordo de

Cooperação.

Aos nove dias do mês de deze inco.
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ANEXO I

INFRAESTRUTURA MiNIMA

A infraestrutura mínima para viabilizar que os interessados possam er

acesso de forma online aos principais serviços prestados pela Justiça

Eleitoral de São Paulo disponiveis no Portal da Justiça EJeitoral na internet

consiste em:

• 1 (um) microcomputador com webcam ou notebool\. com

webcam

• 1 (uma) impressora para impressão de certidões e/ou

digitalização de documentos;

• Mobiliário (mesa e cadeira);

• Serviço de acesso à internet gratuita
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ANEXO 11

TERMO DE COMPROMISSO DE CONFIDENC1ALlOADE

FERNANDA CRISTINA ROSA CPF 305.647.628-30, perante o Juízo da

106ól Zona Eleitoral - Rancharia!SP, compromete-se a guardar ° sigilo
necessário dos dados pessoais de eleitores(as), como nome e data de

nascimento, aos Quaistiver acesso por ocasião da partidpação no objeto do

presente Acordo, bem como a não divulgar esses dados pessoais a terceiros
nem copiá-los ou reproduzi-tos por qualquer meto ou modo, considerando a

proteção estabelecida pela Lei n. 13.709l2018 (Lei Gera! de Proteção de

Dados Pessoajs).
Declara. ainda, ter ciência de que eventual descumprimento, devidamente

comprovado, deste compromisso poderá acarretar em sua responsabilização

civil e criminaJ,a ser apurada em regUlarprocesso judicial.

CPF 305.647.628-30
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ANEXO 111

MODELO DE PLANILHA

vamos Juntos fazer a diferença!

1. Município:

2. Mês de referência:

3. Quantidade de alendimen os relacionados aos serviçürs da Justiça

Eleitorali:

4. Em que situação a maior parte dos eleitores e eJeitoras atendidos (as)

se encontra:

( ) Excluídas (os) Digitais

( ) Analfabetas( os)

( ) População em situação de rua

( ) Outro

Observação: os dados serão encaminhados ao TRE por meio de fom)ulário

disponível no link https=l!forms.qle18PTooeqauUnZc5Q6
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ANEXO ilV

TERMO DE eONSENT1MENTO

Eu [Nome, RG ou CPF], declaro estar dente de que a apresentação de

meus documentos peswais é necessária para ter acesso aos serviços

prestados de fomlâ online pela Justiça EleitoraL

Declaro. ainda, que autorizo o(a) Sr(a}_ a efetuar o

cadastramento, em meu nome, dos meus dados pessoais, exdu:sivamenle

com a finalidade de que eu possa obter acesso aos serviços dLsponíveis no

Porta~ da Justiça Eleitoral na internet (exemplo alistamento eleitoral.

transferência, emissão de certidão de quitaçâo, emissão de guia de

recolhimento de multa eleitoral, etc.).

[Local, data e assinatura]

Importante:

E vedada s retenção de documentos a qualquer título, 005 termos da e-in. 5.553.
de- 6 de dezembro de 1968:

Al1igo 10 - A nenhuma pessoa nsica. bem como SI nenhuma pEssoa jurídica. de
direito público ou de direiito privado, ê lícito reter qualquer dOCUmEnto de
iden1ificação pessoal. ainda que apresentado por f01COÓpla autenticada ou
pubõeB-forma. inchJ,sNecomprovante de quitação com o servlço militar, tíiulo de
eleitor, carteira profissional. certidão de f~i:sko de nascimento, certidão de
c-.sssmento,comprovan e de f'la1UI izaçâo e carteira de jden~idade de es1rangeiro.




